
Estado de Pernêmbuco
PÍêÍeitura Municipal
dê Chá crande
CNPI: ll.O49.aO6/0OOI-9O

CHÃ GRANDE

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO2l2024

PROCESSO LTCTTATóR|O Ns 010/2024

CONTRATO N.9 045/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDEPE E Á EMPRESA START
PRODUçÕES E EVENTOS TTDA ME, PARA OS FINS QUE SE

ESPECIF'CA.

O MUNICíP|O DE CHÃ GRANDE, com sede na Rua Joaquim Francisco dos Santos, ne 56,
bairro Dom Helder Câmara, Chã Grande/PE, inscrito no CNPJ sob o ns 11.049.806/0001-90, neste ato
representado por sua Secretária de Finanças, Sra. Maria Natiêne Rahyra dos Santos, brasileira,
portadora da Carteira de ldentidãde ne 7.LO6.7O4 - SDS/PE e do CPF ne 081.039.944-05, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa START PRODUçÕES E EVENTOS LTDA ME,
CNPJ Ne 03.314.0841@0l-26, com sede Rua Teresinha Alves Batista, Ne 25 - Centro - Altinho/PE -
CEP: 55.490{00, Fone: (81) 9.9527 -2t24, endereço eletrônico: startlicitaca09@gmail.com, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. José Elionardo da
Silva, brasileira, solteiro, empresário, residente e domiciliado em Altinho/PE, RG Ne 8.958.085 SDS/PE,

CPF/MF Ne 105.569.134-00, conforme atos constitutivos da empresa em observância às disposições da
Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Ato de Regisüo de Pteços Ne N6/2024, PÍegão Eletrônico Ne

OOZ|2O24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUIA PRIMEIRA - OBJETO {art. 92, I e []

1.1. O objeto do presentê instrumento
fornecimento,/locação de lnfraestrutura
estabelecidas no Termo de Referência.

a Contratação de Empresa especializada para o
atender os eventos Municipais, nas condições

é
para

1.1. Ob to da contratação

Rua Joaquim Francisco dos Santos,56, Dom Hélder Câmara, Chã C ra nde- PE I CEP: 55.636-000
(81) 3537-l'l40 | ad m i nistracao@cha g ra nde.pe.gov.br

Valores (RS)
ITEM oEscRtçÃo UND QUANT

Unitário

72

Painel de Led 3M X 4M:Painel de Led compostos por
15 módulos de 895mm x 672mm, ficando uma medida
final de 5,37m x 3,36m, com resolução de 7mm virtual
outdoor (uso externo) com interface/scaler,
possibilitando a reprodução de qualqueÍ tipo de
imagem com sinal RGB ou vídeo composto, 02
Notebooks com configuração mÍnima, processador
2.2GHz Core 2 Duo, 4GB RAM, HD de no mínimo
250G8, reprodutor de blue ray e gravador de DVD,

com sistema operacionalWindows XP ou mais recente
instalado, com mouse, Fonte de alimentação
automática 110/220V, estruturas de Box Íruss para

montagem dos telões/leds à frente do palco, em local
a ser apontado pela equipe de direção de palco,03
Câmeras HDV com 03 ccd's para transmissão
simultânea,01 DVD Player, que reproduza blue ray,
DVD, CD de áudio e MP3, abertura a regiões 1 e 4, com
controle remoto total, 01 Mesa de corte, 03 Monitores
10", Cabeamento necessário. (COTA EXCLUSTVA

ME/EPP/MEI}

UND 1 R5 2.798,00 RS 2.798,00

Total

Qv
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CHA GRANDE

lluminação Tipo ll - lluminação: 01 Mesa de iluminação
DMX 48 canais de fader; 05 Racks Dimmerbox com 12

canais de 4Kw com filtros; 12 refletores com lâmpadas
par foco 01; 12 refletores com lâmpadas par foco 02;
24 refletores com lâmpadas par foco 05; 08 refletores
set light com lâmpadas de 1000w; 20 refletores PC

1000w; 16 refletores elipsoidais 750w (com faca, íris,
porta-gel e porta-gobo) 01 canhão seguidor HMI;02
mini brutes de 06 lâmpadas; 08 fresnéis de 1000wj 01
máquina de fumaça com glicerina e ventilador; Fiação,

series, extensões e cabos para a ligação do sistema;
Distribuidor de energia com aterramento e cabo de AC

com mais de 50 metro§; 04 aras para iluminação
lateÍal de cerca de 2m; 04 torres de 4m, no mínimo; 04
barras de alumínio seriadas; 01 gride Q30 em U

medindo 4m x 10m;01gride quadrado com uma trave
no (coTA PRINCIPAL 7s% AMPIA COÍirCORRÊNCn OO

rrEM 14)

Esrado de Pernimbuco
Prefeitura Municipôl
de Chã GÍânde
CN PI: 'l'1.O49.4O6/0OOI -9O

13 4 Rs 3.698,00 Rs 14.792,00

24

Som de grande porte para atender a um público até
20.000 pessoas Som Tipo l- PA:01 console digital 48
canais, 16 auxiliares, 04 bandas de equalização
paramétricas 04 processadores de efeltos, 02
processadores dinâmicos por canal, com resolução
mínima de 48 kHz. 01 mufticabo 48 vias para atender
aos canais da mesa e mais 08 vias para canais para

auxiliares com Splitter, de 60mts ou mais. 01
processador de sistema digital, estéreo, com duas
entradas e 08 saídas com multicabos exclusivo que

atenda toda a necessidade do equipamento. 02
equalizadores 31 bandas.24 caixas "de sub woofer
com 02 falantes de 18", 1600 watts RMS. 16 caixas

acústicas tipo line Array industrializadas com sistema
Fly de 02 ou 3 vias, ou equivalente, que reproduza no
mínimo 110 dba ã 25mts do palco. Amplificação
compatível com o sistema Cabeção de AC com 50mts.
no mínimo 01 aparelho de CD, que reproduza MP3 e

um aparelho de MD.01 lntercomunicador entre as

mesas de PA e de monitor. Fios e cabos para a ligação
de sistema. Monitor:01 console digital 48 canais com
pré-amplificadores com recall para todos os canais, 16
auxiliares, 08 matrix, 04 bandas de equalização
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02
processadores dinâmico por canal 12 canais de
equalização, 31 bandas operacionais com resolução
mínima de 48 kHz. 01 processador de sistema digital,
estéreo com 02 ent.adas e 08 saídas para o side fill. 02
side filis com 02 sub woofer com 02 falantes de 18", e

02 caixas de 03 vias (traves médios e graves e médias
altas). 12 caixas de monitor (02 falantes de 12" ou 75"
+ drive de 2") ou similar 02 (COTA PRINCIPAL 75%
AMPLA COÍIICORRÊNCÁ DO ITEM 25}

Diária 4 R5 7.9s0,00 R5 31.800,00

ü
*
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Som de porte médio para atender xim público até
5.000 pessoas Som Íipo ll - PA: 01 console digital 48
canais, 12 auxiliares / matrix, 08 DCAS, 04 bandas de
êqualização paramétricas 02 processadores dinâmicos
por canal e 08 multiefeitos, 20 equãlizadores gráficos

de 31 bandas, com resolução mínima de 48 kHz. 01

multicabo 48 vias para atender aos canais da mesa e
mais 12 canais para auxiliaÍes com SplitteÍ, de 60mts
ou mais.01 analisador de espectro ou computador
com programa de análise. 01 pré-amplificador
valvulado com compressor e equalização. 01
processador de sistema digital, estéreo, com duas

entradas e 08 saídas.02 equalizadores 31 bandas para

o sistema PA. 24 caixas "de sub woofer com 02

falantes de 18", 1600 watts RMS. 24 caixas acústicas
tipo line Array industrializadas com sistema Fly, que

reproduza no mínimo 110 DBA a 35mts do palco, com
cobertura horizontal de no mÍnimo 90 graus.

Amplificação compatível com o sistema. Cabeção de
Ac com 50mts. no mínimo 01 aparelho de M0.01
aparelho de DVD player. 01 lntercomunicador entre as

mesas de e PA e de monitor com luz de chamada e
com head set. Fios e cabos para a ligação de sistema
01 notebook para gravação ou equipamento similar.
MONITOR: 01 console digital 48 canais com pré-
amplificadores com recall para todos os canais, 16

auxlliares, 08 matrix, 08 DCA5, 04 bandas de
equalização parâmétricas, 02 processadores de
efeitos, 02 processadores dinâmico por canal 08 canais

de equalização 31 bandas operaqionais com resolução
mínima de 48 kHz. 01 processador de sistema digital,
estéreo com 02 entradas e 08 saídas para o side Íill. 02

side fills com 02 sub wooÍer com 02 falantes de 18", e
02 caixas de 03 vias (graves médios e graves e médias

altas). 24 caixas de monitor (02 falantes de !2" ou 15"
+ drive de 2") ou similar. 04 caixas de sub 1x18". 04
caixas com três vias (02 falantes de 15",02 falantes de
6" e um driver de 02") para monitoração da bateria. 03
sistemas de monitores in ear sem fio incluindo fones
auriculares. 100 cabos de micíofones. 70 pedestais. 16
garras. 08 sub multicabos de 12 vias. Microfones
dinâmicos, 20 microfones condensadores, 02
microfones sem fio UHF com frêquência flxa, 02
microfones UHF com frequências variáveis. 12 DiÍect
Box atlvas e passivas. Fios e cabeamentos para ligâção

do sistema, distÍibuição de energia com aterramento.

Rs 4.492,00 Rs 17.968,00

coTA RESERVADA 25% ME/EPPIMEr DO lrEM 26)

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo

2.1" O prazo de vigência da contratação é de até 12 (dozes) meses, contados da assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

Rua loaquim Francisco dos Santos,56, Dom Hélder Câmara, Chã Crande-PE ICEP:55.636-000
(Bl ) 3537-1l40 | adm inistracao@chag rande.pe.gov.br
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Estado da Pêrnambuco
PrêfeituÍa Muhicipal
dê Chã G.andê
cNPJ: ll.o49.ao6/0oot-9o

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contrâtado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CúUSUTA TERCETRA - MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, rV, V[ e XVil)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. cúUsuu qUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CúUsUrA QUTNTA - PREçO (art. 92, V)

5.1- O valor total da contratação é de RS 67.358,00 (sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e oito
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhlstas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSU|-A SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vt)

6.1. O prazo para pâgâmento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSU|-A SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em OLl03l2O24.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicâção, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínímo de um ano será contado a partír
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dívulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

Rua Joaquim Francisco dos Santos,56, Dom Hélder Câmara, Chã Crande-PE I CEP:55.636-000
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, )Ç Xr ê XtV)

8-1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrâto e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o
Contratado;

cumprimento das obrigações pelo

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitâções e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrâto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Rua Joaquim Francisco dos Santos,56, Dom Helder Câmara, Chã Crande-PE I CEP:55.636-000
(8'l) 3537-ll40 | administracao@chagrande.pe.gov.br
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9. CúUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVt e XV[)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dêste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei ne 8.078, dê 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.4. Atender às dêterminações regulares emitidas pelo fiscal ou gêstor do contrato ou autoridade
superior (art. L37,ll, da Lei n.e 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.

9.5. Reparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

dêscontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta
relatlva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) certidôes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs - CNDT.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técníca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.e 14.133, de 2021).

Rua Joaquim Francisco dos Santos,56, Dom Helder Câmara, Chã C ra nde- pE ICEP: 55.636-000
(Bl) 3537 1l40 | administracao@chagrande.pe.gov.br
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.s 14.133, de 202U.

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostâ não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipâ1, as

normas de segurança do contratante.

9.17. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato.

9.18. O transporte, carga e a descarga dos Kits correrão por conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria Municipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.

10. CúUSULA DÉCrUe- CenAnrA DE EXECUçÃO (art. 92, X[)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

11. CúUSUTA DÉCrUa pRrUrrnA - |NFRAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

tl

*
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ns 14.133, de 20271;
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

penalidade mais gra\re (art. 156, § 4e, da Lei ne l4.t!3, de 2OZll;
iii) Declaração de inidoneidade peÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nasalíneas,,e,,,,,r,,,,g,e,,h,,dosubitemacimadestecontrato,bemcomonasalíneas
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais Brave (art. 156, §5e, da Lei ns 14.133, de
2027l,.
iv) Multa:

Rua Joaquim Francisco dos Santos,56, Dom Helder Câmara, Chã Crande-PE I CEP:55.636-000
(Bl) 3537-ll40 | adm inistracao@chag ra nde.pe.gov.br

Estado de Pernarnbuco
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexêcução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dã contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsâ ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticâr ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de ls de agosto de 2013.
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(1) Moratória de O,O7Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem 11.1, de 0,50% a
30% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1,
de 2O"/o a 30% do valor do Contrato.
(4) Pâra infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do valor do
Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 2Q% a 30% do valor
do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multã
(art. 156, §7e, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua lntimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Leí na

14.133, de 2021).

1L.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admínistrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar dâ data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei np L4.L33, de 2027, para as penalidades de impedimento de licítar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2O2l\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

r
integridade, conforme normas e

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2027, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
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nQ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular â prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e ã
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne

14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/2L.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, rêsultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referldo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

12. CúUsULA DÉqrUa Sre UUOA- DA EXflNçÃO CONTRATUAL {art. 92, XrX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Leí ne 14.L33/21, bem como
amlgavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturâ da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.6.1. Se a operação implícar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alterâção subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo Indenizatório (art. 131,

coput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

13. CúUSUTA DÉCIMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Atividade: 13.392.f302.2.66 - Promoção de ações culturais
Elêmento de Despesa: (1323) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoâ Jurídica

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CúUSULA DÉOIUA QUenra - Dos cAsos oMlssos (art. 92, lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas nã Lei ne

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

15. CúUSULA DÉOMA QUINTA _ ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disclplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

14.133, de 2021.

15.2. O contratâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formâlização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

15. cúusuLA DÉcrrua sexrl - puBUcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202]., bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.1.33, de 2021, e ao art.8e, §2e, da Lei n.

12.527, de 2OLt, c/c aft.7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2072.

17. CúUSULA DÉCtrUe SÉlUl- rORO (art. 92, §1e)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1s, da

Lei ns 14.133/21.

Chã Grande/PE, 14 de abril 2025.

Estàdo de Pcínàmbuco
PÍefeituÍa Municipel
dê chà crandê
CNPI: lI.O49.a06/0OOI-9o
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CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NoME:1YÀd-Q.iq 'rniÂÀrf $ ' do Qon'r.o
cPF: !61. -1ol 5 \n- jJ

José ElionaÍdo da Silva
START PRODUçõEs E EVENTOS TTDA ME

CONTRATADA

NoMEt ilr,a.#dNc fu,a' o I J*-
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